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PREFEITURA MUNI CIPAL DE CONCEIÇÃO DA BA IU~ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LJH Nº 2.045/99 

ALTERA DISPOSITIVOS DAS LE!S 
MUNlCIPAIS 1\w 1804/91, 1.892/93, 
1.972/97 E 1.992/97 E DÁ OUTRAS 
PROVIOÍtNCJAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA 13ARRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO. 

FAÇO SABER QUE A CÂNIARA f\.fUNlCIPAL Dl::CRerOL E EU 
SJ\1\CIONO A SEGUlNTE LEI. 

Arl. 1°. Esta Lei dispõe sobre a políLica Municipal dos d iscitos da 
criança e do adolescente e das normas gerais para a sua adequada aplicação. 

Art. 2°. O atendimento dos direitos da criança e do adolescente no 
\1unicípio de Conceição da Barra, será feito através das políticas básicas de 
educação, saúde. recreação, esportes, cu! cura, lazer, profissionalização e outras, 
nssegurando-se em todas elas o u·atamento \:Om dignidade e respeito à liberdade 
e à convivência fami liar e comunitária. 

Art. 3°. Aos que dela necessitarem será prestada a assistência social. 
cm caráter supletivo. 

Parágrafo único. É vedada a cnaçao de programas de caráter 
compensatório da ausência ou insuficiências das políticas sociais básicas no 
Município, sem a prévia manifestação do Conselho t-.1unicipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

Art. 4°. Pica criado no Município o serviço especial de prevenção e 
atendimento m.!dico e psicossocial às vitimas de negligência, maus tratos, 
exploração, abuso, crueldade e opressão. 

Art. 5°. Fica criado pela Municipalidade o Serviço de identificação 
e localização de pais, responsáveis, crianças e adolescentes desaparecidos. 1 
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PREFEITURA l\lUi\'ICIPAL OE CONCEIÇÃO DA BARRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SAATO 
GABL~ETE DO PREFEITO 

Continuação da Lei ~lunicipal nº 2.045/99 . . 

Art. 6°. O Município propiciará a proteção jurídico-social aos 
assisLitlos que dela necessitarem, por meio de entidades de defesa dos direi tos 
que dela necessirorcm. por meio de entidades de defesa dos dir<.:itos da criança e 
do adolescente. 

An. 7". Caberá ao Conselho i\<1unicipal dos Direitos da Criani;<1 e do 
Adolesceme expedir normas para a organização e o funcionamento dos sen 1ços 
criados nos termos dos artigos 4° e 5°, bem como para a criação do serviço a que 
se refere o artigo 6º desta Lei. 

TÍTULO D 
DA POLÍTICA DE ATEND1MENTO 

CAPlTULOl 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMJNARES 

An. S°. A polítio de atendimento dos Direiros d:i Criança e do 
Adolescente será garantida através dos seguintes órgãos: 

r - Conselho Municipal da Criança e do Adolescente; 

li - Fundo MunicipA I da Criança e do Adolescente; 

III - Conselhos Tutelares dos Direitos da Criança e do Adolesc..:nte. 

CAPITULOU 
DO CONSELHO tvlIDUClPAL DOS DIREITOS DA CRJA l\JÇA E DO 

ADOLESCE'-'TE 

SEÇÀO T 
DA CRIAÇÃO E NATUREZA DO CONSELLIO 

Art. 9°. Fica criado o Consellio Municipal dos Direitos da CrionÇB e 
do Adolescente. como órgão deliberativo e controlador das ações cm todos os 
níveis. 

SEÇÀOil 
DA COMPETENClA DO CONSELHO 

_ Art. 10. Compete ao Conselho Niunicipal dos Direitos da Criau~a e 
do Adolescente: ' ,, 
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PREFEITURA MLJNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 

ESTADO DO ESPÍRITO Al'iTO 
GABINETE DO PREFEITO 

Continuação da Lei~funicipal nº 2.C»5iQ9 .. 

I - formular a política municipal dos direitos da criança e do adolescente, 
fixando prioridades para a consecução das ações. a captação .:: aplicação de 
recursos; 

LI - zelar pela execução dessa polilica, atendidas as peculiaridades das 
crianças e dos adolescentes, de familias, de seus grupos de vizinhança e dos 
bainos ou da zona urbana ou rural em que se localizem; 

m - formular as prioridades a serem incluídas no planejamento do 
município, cm todo que se refira ou possa afetar as condições de vida das 
crianças e dos adolescentes; 

I\ - estabelecer critêrios. formas e meios de fiscalização de tudo quanto 
se execute no Município, que possa afetar as suas deliberações; 

V - registrar as entidades não governamentais de atendimento dos direitos 
da criança e dos adolescentes que mantenha programa de: 

a) orienlação e apoio sócio-familiar; 
b) apoio sócio-educativo cm meio aberto; 
c) colocação sócio-familiar; 
d) liberdade assistida; 
e) semiliberdade, fazendo cumprir as normas prcYistas 

no Esraruto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069i90l: 

V1 - registrar os progrnm3S a que se refere o inciso anterior das entidades 
não governamentais que oporem no Municipio. fazendo cumprir as normas 
constantes do mesmo Estatuto; 

Vll regulamentar, organizar, coordenar, bem como adotar todas as 
providências que julgar cabíveis para a eleição c a posse cios membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescenll: e Conselho 
Tutelar do Municipio; 

Vlll - dar posse aos membros do Conselho Tutelar, conceder licença aos 
membros, nos lermos do respectivo regulamento e declarar vago o posto por 
perda do mandato, nas hipóteses previstas nesta Lei. 

Art. Ll. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente é composto de 10 (dez) membros, sendo: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEJÇÃO DA BARRA 
E T ADO DO E PÍRITO ANTO 

GABL'.jETE DO PREFEITO 
Continuação da Lei :"vlunicipal n" 2.045·99 ... 

1 - OS (cinco) membros representando o Poder Público, nomeados pelo 
Chefe do Poder Execlllivo lVfunicipal, representado os seguintes órgãos: 

a) Secretaria Municipal de Ação Social; 
b) Secretaria Municipal de Saúd~; 
e) Secretaria Nlunicipal de Educação; 
d) E;.\1A TERIES: 
eJ Secretaria Municipal de Desenvolvimcmo Econõmic-0. 

Jl - 05 (cinco) representantes da sociedade civil organizada. escolhidos 
em seu foro próprio sob a fiscalização do Poder Judiciário e do Ministêrío 
Público e e leitos em assembléia própria segundo os seguimentos 
representados devendo ter a seguinte representação: 

a) Um representante de entidade que aruc na ãrea de portador de deficiência: 
b) lim representante de entidade que atue na área da criança e adolescente; 
c) Um rcpresentante de usuários de serviços na área da criança e do adolescente; 
d) Um representante de entidade prestadora de serviço sem fins lucrativos que 

atue na área da criança e do adolescente; 
e) Um representante dos movimentos populares organizados. 

ArL 12. O Pr<!Sidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente sera escolhido através de eleição, demre os 10 (dez) 
membros que fazem pane do próprio Conselho. 

§ 1 º. Em caso de empate durante a eleição, prcvaleceni o 
estabelecido pela Lei Eleitoral vigente. 

§2°. O Conselheiro que não mais fizer parte da t:nticlade a qual 
representa no Conselho perderá automaticamente seu mandato junto no 
Conselho 1\-funicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 3º. A função de membro do Conselho é cCllliÍdcrada de interesse 
público relevante e não será remunerada. 
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• • PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GAB INETE DO PR.EFEJTO 
Continuação da Lei Municipal nº 2.045/99 ... 

A.rt. 13. As Secretarias Municipais e entidades que compõem o 
Conselllo Municipal , obrigatoriamente, deverão substituir seus n:preseotames 
efetivos e suplentes, quando ao exercício da função faltarem a três reuniões 
consecutivas ou cinco alternadas, ficando ainda. a critério das mesmas. 
promoverem a qualquer tempo subStituiçõcs dos seus representantes. 

Parágrafo Único - Para fins previsto neste artigo, caberá ao 
presidente do Conselho, dentro do prazo de quarenta e oito horas, após 
constatação do fato, comunicar, através de oficio , a ausência do representante. 

CAPITULO 111 
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOSLESCENTE 

SEÇÃO l 
DA CRIANÇA E NATUREZA DO FUNDO 

Art. 14. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e e.lo 
Adolescente como captador e aplicador de recursos a serem utili7ados segundo 
as deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente ao qual é órgão vinculado. 

SEÇÃO fT 
DA COMl'ETÊNCIA DO FUNDO 

Art. 15. Compele ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente: 

l - registrar os recursos orçamentários próprios do Município ou a ele 
transferidos em beneficio das crianças e dos adolescentes pelo Estado e pela 
União; 

II -manter o controle escriturai das aplicações financeiras levadas a efeito 
no Município, nos termos das resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente; 

ill - registrar os recursos captados pelo Municipio atravt!s de convênios ou 
por doações ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
PMDCA; e 
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• • PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCElÇÃO DA BARRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 
Continuação da Lei Municipal nº 2.045/99 . .. 

IV - liberar os recursos a serem aplicados em beneficios de crianças e 
adolescentes, nos termos das resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolesceme; 

V - administTar os recursos específicos para os programas de atendimento 
dos direitos da criança e do adolescente segundo as resoluções do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

CAPITULO TV 
DO CONSELHO TUTELAR DA CRJANÇA E DO ADOLESCENTE 

SEÇÃO! 
DA CRIAÇÃO E NATUREZA DO CONSELHO 

A11. 16. Ficam criados os Conselhos Tutelares dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do l\1unicípio de Conceição da Barra, sendo um 
localizado na sede e o 01.1tro no distrito de Braço do Rio, órgãos permanemes e 
autônomos a serem instalados croTiologicamente, funcionalmente e 
geograficamente nos termos das resoluções a serem expedidas pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

SEÇÃO II 
DOS MEMBROS E COMPETÊNCIA DO CONSELHO . 

. t\rt. 17. Cada Conselho Tutelar será composto de 5 (cinco) 
membros com mandato de 03 (três) anos, permitida uma reeleição. 

Parágrafo único. A metade dos membros do Conselho Tutelar 
deverá peitencer a comunidade do Distrito de Braço do Rio onde prestarão os 
serviços inerentes às atividades para as quais tenham .sido indicados. 

Art. 18. Para cada Conselheiro haverá O 1 (um) suplente. 

SEÇÃO 111 
DAS ATRlBillÇÕES DO CONSELHO 

Art. 19. Compete ao Conselho Tutelar zelar pelo atendimento dos 
Direitos das Crianças e dos Adolescentes, cumprindo as atribuições previstas no 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Art. 20. São atribuições do Consell10 Tutelar: / 
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PREFEO' URA MlJNlClPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
ESTADO DO ESPÍRJTO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 
Continuação da Lei Municipal nª 2.045/99 ... 

J - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos urts. 98 
de 1 a Ili e 105, aplicando as medidas previstas no an. 1O1 de 1 a VI, da Lei 
Federal 8.069, de 13 de julho de 1990; 

11 - atender e aconselhar aos pais ou responsáveis, aplicando as medidas 
previstas no art. 129 de (a Vll: confonne Lei Federal 8.069, de 13 ôejulbo de 
1990; 

lli - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto· 
a) Requisitar serviços publicos nas áreas de saúde, educação. 

serviço social, previdência, trabalho e segurança; 
b) Representar junto à aut0ridade judiciária nos casos de 

descumprimento injustificado de suas deliberações: 

rv - encaminhar ao l\linistério Publico noticia de fato que constitua 
infração administrativa ou penal contra os Direitos da Criança e do Adolescente; 

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência; 

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária. deruri! 
as previstas no art. l O 1, de l a VI, da Lei Federal 8.069, de 13 de julho de 1990. 
para o adolescente autor do ato infracional; 

VU - expedir notificações; 

VIll - requisitar certidões de nascimento, de óbito de criança e 

adolescente quando necessário; 

IX - assessorar o Poder Executivo Municipal na elaboração da proposrn 

or\amentária para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e 

do adolescente; 
e da familia contra violação dos 

me da pessoa ' X - representar. em no . . da e ~~..:ruição Federal; 
. art '100 § 3º mc1so Il o ...... 

direLtOS previstos no · - ' 
"· d - aço-cs de perda ou 

M. . te" rio Público, para e1e1to as XI _ representar ao m1s 
suspensão do pátrio poder. l 

. slnº - C•otro - Con~lçiio da 
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PREFEITURA 1\1UNICfP AL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GA BTNETE DO J>REFEITO 
Continuação da Lei Municipal nº 2.045/99 .. 

SEÇÃO IV 

DA ESCOLH..A. DOS CONSELHEIROS 

Art. 21. São requisitos para candidatar-se e exercer as funções de 
mt:mbros dos Conselhos Tutelares: 

anos. 

1- Reconhecida idoneidade moral: 
ll Idade superior a 21 anos; 
111 Residir no Município no mínimo um a110; 

TV - Comprovar ter cursado o 2° grau cornplelo; 
V - Exercer atividade com criança ou adolescente no mínimo 3(três) 

Art. 22. Os Conselheiros serão eleitos pelo voto facullat ivo dos 
cidadãos do Município, em eleições regulamentadas pelo Conselho dos Direitos 
da Criança e do Adolescente e Coordenada pelo mesmo Conselho. 

Parágrafo Único - Caberá ao Conselho dos Direitos da Criança e do 
Adolescente prever a composição de chapa, sua forma de regíSlro, forma e p~ 
para impugnação, registro de candidatura, processo eleitoral, proclamação dos 
eleitos e posse dos conselhei ros. 

Art.. 23 O processo para escolha dos membros dos Consdhos 
Tutelares. será estabelecido e realizado sob a responsabilidade do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do 
Ministério Público. 

Art. 24 Caberá ao Conselho ~tunicipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente. a decisão quanto ao local, dia e horário de funcionamento. 

AJt 25. O efetivo exercício da função de Conselheiro será 
remunerada, a partir do mês de março de 1.999, ficando os conselheiros eleitos 
após essa Lei, trabalhando como serviço Relevante. 

1 
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PREFEITURA M UNICLPAL DE CONCE IÇÃO DA BARRA 

fi:STADO 00 ESPÍRJTO SANTO 
GABINETE DO PREFE1TO 

Continuação da Lei ~funicipal nº 2..045199_ 

§ 1°- A remuneração de cada Conselheiro sera de RS 
280,00(duzentos e oitenta reais), corrigido nos mesmos índices que ror definido 
aos servidores. 

§ 2° - O Conselheiro eleito Pr.:sidente fará jus a uma gratificação 
de 30%(tr.inta por cento) sobre o valor estabelecido no parágrafo anterior. 

§ 3° - Fica vedada a acumulação do vencimen10 de Conselheiro 
com qualquer outra remuneração do serviço público, facultada a opção pelo 
maior vencimento. 

SEÇ,\OYil 

DA PERDA DO MANDATO E DOS TMPTIDlMENTOS DOS 
CONSELHEIROS. 

ArL 26. Perderá o mandato o conselheiro que for condenado por 
sentença irrecorrível, pela prática de crime ou contravenção. 

Parágrafo Ún.ico - Verificada a hipótese pnwista neste artigo, o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente declara vaga a 
função de Conselheiro, dando posse imediata ao primeiro suplente. 

Art. 27. São impedidos servir no mesmo Conselho. marido e 
mulher, ascendente e dcsc..:ndente, sogro e genro ou nora, irmãos e enteado. 

Parágrafo Único - Estende-se o impedimento do Conselheiro na 
fonna do parágrafo anterior. em relação à autoridade judiciária e ao 
representante do Ministério Pt'.iblico com atuoção na justiça da lnlanciti e da 
juvemude em exercicio. 
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PREFEITURAMUNLCl PAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
ESTADO DO ESPÍRJTO SA~TO 

GABh'fETE DO PREFEITO 
Continuação dn Lei r..1u11icipal nº 2.045/99 .. . 

An. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

An. 29. Revogam-se outras disposições em contrário em especial as 
Leis n•s 1.804/91, l.892193, l.972197 e l.992197. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRL\-SE 

Gabinete <lo Prefeito Municipal de Conceição da Barra. Estado do 
Espírito Santo, em 06 de Julho de 1999. 

~., ~ ............ ---
:-IELIO RIBEIRO NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 

~-

Registrada e publicada neste Gabinete da Prefeitura Municipal de 
Conceição da Barra_ Estado do Espírito Samo. em 06 de Julho de 1999. 
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